
PROJETO DE LEI N° 1.485, DE 2000 

 
REDAÇÃO FINAL 

 

 

Dispõe sobre as 

atividades de atenção 

integral às pessoas 

portadoras de Esclerose 

Múltipla e garantia de 

tratamento adequado pelo 

Sistema Único de Saúde do 

Distrito Federal – SUS-

DF. 

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

Art. 1° Às pessoas portadoras de Esclerose 

Múltipla é garantido o tratamento adequado, por 

meio do Sistema Único de Saúde do  Distrito 

Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo no prazo 

de cento e oitenta dias contados da publicação 

desta Lei instituirá o Programa Distrital de 

Atendimento Diferenciado aos Portadores de 

Esclerose Múltipla. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, é 

considerado tratamento adequado o 

desenvolvimento de ações de saúde com o 

objetivo de minimizar danos e incapacidades 

para as pessoas portadoras de Esclerose 

Múltipla, entre estas: 

I – atendimento e acompanhamento em 

serviços hospitalares e ambulatoriais de 

neurologia, apoiada por especialidades médicas 

quando necessário; 



II – esclarecimento e orientação sobre 

procedimentos destinados a minimizar danos e 

incapacidades; 

III – tratamento medicamentoso para aliviar 

ou minimizar surtos remissão ou surtos 

progressivos, sob orientação e acompanhamento 

médico especializado; 

IV – distribuição de medicamentos mediante 

orientação e acompanhamento médico 

especializado; 

V – realização de exames laboratoriais, de 

apoio diagnóstico e periódicos, inclusive os de 

análise especializada do líquido 

cefalorraquidiano – LCR – e outros que permitam 

o diagnóstico precoce da patologia, o 

tratamento precoce e a melhora do prognóstico. 

VI – encaminhamento para atendimento em 

áreas de apoio devidamente programado, como 

fisioterapia, fonoaudiologia, psicologia, 

terapia ocupacional, equoterapia, hidroterapia 

e nutrição, quando disponíveis; 

§ 1° As atividades de que trata este artigo 

serão desenvolvidas por instituições públicas 

próprias da Secretaria de Saúde do Distrito 

Federal, instituições públicas conveniadas e 

instituições privadas contratadas pelo Sistema 

Único de Saúde do Distrito Federal e seu órgão 

especializado. 

§ 2° Na distribuição gratuita de 

medicamentos terá prioridade aquele portador de 

Esclerose Múltipla atendido e acompanhado pelos 

serviços públicos próprios da Secretaria de 

Saúde do Distrito Federal, nos serviços 

públicos conveniados e nos serviços privados 

contratados pelo Sistema Único de Saúde do 

Distrito Federal. 

Art. 3° Cabe à Secretaria de Saúde do 



Distrito Federal, por intermédio de seu órgão 

especializado, indicar e, de acordo com as 

normas do Ministério da Saúde, estabelecer 

normas específicas para garantia do acesso das 

pessoas portadoras de Esclerose Múltipla aos 

serviços de neurologia públicos e privados, 

respectivamente, conveniados e contratados pelo 

Sistema Único de Saúde do Distrito Federal. 

Art. 4° Cabe à Secretaria de Saúde do 

Distrito Federal manter atualizado o cadastro 

dos portadores beneficiários do tratamento 

clínico e medicamentoso nos serviços públicos 

próprios, públicos conveniados e dos privados 

contratados de acordo com as normas do Sistema 

Único de Saúde. 

Art. 5° É facultado ao Governo do Distrito 

Federal, com interveniência da Secretaria de 

Saúde, celebrar convênios e outros instrumentos 

de cooperação na promoção da saúde e qualidade 

de vida dos portadores de Esclerose Múltipla, 

com órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, bem como com universidades e 

organizações não-governamentais, visando ao 

apoio e à solidariedade no acompanhamento, 

execução e avaliação das ações decorrentes 

desta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2000. 


